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Atos do Prefeito 
 

DECRETO Nº 3014, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

"Altera o Anexo II do Decreto 2995 de 19 de outubro de 2023”. 

 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o Anexo II do Decreto nº 2.995 de 19 de outubro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

ANEXO II 

 

Evento Datas 

 

Abertura das inscrições A partir das 9h00 do dia 25/10/2023 

Encerramento das inscrições Até às 17h00 do dia 26/10/2023 

Publicação das Inscrições Deferidas Até dia 30/10/2023 

Publicação da Classificação Final  Dia 13/11/2023 

Homologação do Resultado Final Dia 22/11/2023 

Convocação dos Candidatos Dia 27/11/2023 

 

Art. 2º As despesas decorrentes deste decreto correrão à conta do orçamento vigente. 

 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o decreto nº 3004, de 01 de novembro de 
2023. 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

PREFEITO 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
PORTARIA Nº 1506/GAP/23. INTERROMPER por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias da servidora 
ADRIELLY HELENA FARIA PINHEIRO, Matrícula n° 15267/01 - Coordenado de Convênios e Prestação de Contas, referente ao 
período: 01/11/2023 à 30/11/2023, fixando o novo período para: 15/01/2024 à 30/01/2024. 

 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

Prefeito 
 

Despachos do Prefeito 

 
Processo nº 3704/2023/05. Requerente: Regina Célia Francisco da Silva. Com base no parecer da PREVIQUEIMADOS, às 
fls.20/23, da Secretaria Municipal de Administração, às fls.25/27, e da Procuradoria Geral do Município, às fls.30/34, INDEFIRO o 
pedido de abono de permanência, uma vez que a servidora não preencheu os requisitos básicos estabelecidos por lei, para a 
aposentadoria voluntária especial. 
 
Processo nº 20405/2022/32. Requerente: LUINA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. Assunto:  Baixa da Inscrição. Com base 
no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN, às fls. 28/30, DEFIRO o 
pedido de Baixa da inscrição mobiliária nº 889238, com base no art. 277, do CTMQ 
 
ERRATA: CORREÇÃO NO DOQ Nº 203, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 PARA QUE CONSTE: 
Onde se lê: Processo nº 23188/2022/32. Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento – SEMFAPLAN, às fls. 53/57, e na Manifestação da Procuradoria Geral do Município – PGM, às fls. 59/60, DEFIRO 
o pedido de isenção fiscal, para o   exercício de 2023 à empresa: RAFT EMBALAGENS LTDA, na Inscrição mobiliária n.º 
88201763 e inscrição imobiliária nº 0099664 e 0088784, instalada  Rua Minas Gerais  nº S/N, lote 10; 9C: 37B, Quadra 03  Distrito 
Industrial  Queimados, por força da Lei Complementar   LC nº 082/2017 e no CTMQ. 
Leia-se: Processo nº 23188/2022/32. Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento – SEMFAPLAN, às fls. 53/57, e na Manifestação da Procuradoria Geral do Município – PGM, às fls. 59/60, DEFIRO 
o pedido de isenção fiscal, para o   exercício de 2023 à empresa RAFT EMBALAGENS LTDA, na Inscrição mobiliária n.º 892719 e 
inscrição imobiliária nº 0099664 e 0088784, instalada  Rua Minas Gerais  nº S/N, lote 10; 9C: 37B, Quadra 03  Distrito Industrial  
Queimados, por força da Lei Complementar   LC nº 082/2017 e no CTMQ. 

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

Prefeito 
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Atos da Secretária de Projetos Especiais e Gestão de Convênios 
 
PORTARIA Nº 002/SECRETARIA DE PROJETOS ESPECIAIS E GESTÃO DE CONVÊNIOS/2023. 
 
A Secretária de Projetos Especiais e Gestão de Convênios, no uso de suas atribuições legais, 

                                              RESOLVE:  
Art. 1º. Designar no âmbito da Secretaria de Projeto Especiais e Gestão de Convênios as servidoras BIANCA DE OLIVEIRA 
AZEVEDO, Assessora Técnica do Gabinete do Secretário Chefe, Matrícula 14316/01, KALINE DE OLIVEIRA LYRIO , Assessora 
Técnica do Gabinete do Secretário Chefe, Matrícula 15811/01, SARA SHIRLEI ALVES ALBUQUERQUE , Assessora Técnica, 
Matrícula 15725/01, SANDRA GARCIA LIMA, Subsecretária de Projetos Especiais e Gestão de Convênios, Matrícula 14382/01, e 
ADRIELLY HELENA FARIA PINHEIRO, Coordenadora de Convênios e Prestação de Contas, Matrícula 15267/01,  para 
comporem a Comissão para acompanhamento e validação de execução contratual celebrado com prestadores de serviços, com 
vista à detectar eventuais desvios ou inexecuções, bem como fazer constar o resultado do referido trabalho nos autos, com vistas 
ao cumprimento do artigo 67, § 1° e 2° da Lei n° 8.666/93 c/c Art. 117 da Lei n° 14.133/21, e artigos 62 e 63 da Lei Federal n° 
4.320/64. 

Dayane Lopes Oliveira Aragoso 
Secretária de Projetos Especiais e Gestão de Convênios 

Matrícula: 14190/01 
 

Atos da Procuradora Geral do Município 

 
EXTRATO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E SIMILARES – OUTUBRO E NOVEMBRO – 2023 

Instrumento nº 080/23: 1º Termo Aditivo, celebrado em 27/10/2023, ao instrumento nº 033/23 celebrado em 02/05/2023. 
Arquivado às fls. 817 a 818, no livro nº 02/23 Partes: MUNICÍPIO DE QUEIMADOS e TRATEC CONSTRUÇÕES EIRELLI, 
CPF/CNPJ nº 06.123.141/0001-88. TP 06.23. Objeto: O presente TERMO ADITIVO tem como objeto a prorrogação do prazo 
referente a execução de obra de reforma e complementação do Paço Municipal, situado na Rua Mário Pati Júnior, Nº 164-338, 
Bairro Vila Camarim, no Município de Queimados/RJ, conforme projeto básico e anexos presentes no edital da Tomada de Preços 
nº. 06/2023, bem como cronograma físico financeiro apresentada às fls. 06, no processo administrativo nº 4962.2023.04, que 
passa a ser documento integrante deste Primeiro Termo Aditivo. Prazo: 120 dias. Valor: N/A Processo administrativo nº 
4962.2023.04.  
 
Instrumento nº 081/23: Contrato, celebrado em 30/10/2023. Arquivado às fls. 819 a 828, no livro nº02/23. Partes: MUNICÍPIO DE 
QUEIMADOS e D.BUZZ CORPORATE E SERVIÇOS LTDA ME, CPF/CNPJ nº 07.835.957/0001-05. PP 08.22. Objeto:  O presente 
instrumento tem por objeto a prestação de serviços em solução de digital, SIGNAGE, itens 3 e 4  incluindo Hardware e Software, 
gerenciamento de equipamentos e serviços, suporte técnico, bem como a transmissão e produção de conteúdo, com informações 
e notícias diversas, veiculada em Displays de Led, para atendimento a Prefeitura Municipal de Queimados, conforme 
especificações constantes do termo de referência,  conforme especificações do Pregão Presencial SRP nº 008/2022 – Proc. 
745/2022, do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISBAF e seus anexos, bem como a planilha de utilização apresentada às fls. 
150, nos autos do processo administrativo n° 4901.2023.23 que passa a ser documento integrante desta 1ª utilização – 1ª adesão.. 
Prazo: 15 dias recebimento e 12 meses de prestação de serviços. Valor: R$ 1.086.720,00. Dotação orçamentária: 
20101.04.131.0028.1061, 20101.04.122.001.2000. Fonte: 1500- Recursos de Impostos de Transferência de Impostos de Livre 
Aplicação. Elemento de despesa 3.3.90.39.00.00. Empenho nº 1043/2023, 1054/2023, no valor de R$ 181.120,00. Processo 
administrativo nº 4901.2023.23. 
Instrumento nº 082/23: Contrato, celebrado em 09/11/2023. Arquivado às fls. 829 a 845, no livro nº 02/23. Partes: MUNICÍPIO DE 
QUEIMA e EMPRESA FLUMINENSE DE SERVIÇOS LTDA, CPF/CNPJ nº 17.309.157/0001-04. CP 09.23. Objeto: O presente 
instrumento tem por objeto a execução de Obra de Rede de Drenagem Urbana e Pavimentação de Logradouros no Bairro Parque 
Ipanema - Queimados / RJ, no Município de Queimados, conforme projeto básico e anexos presentes no edital de Concorrência 
Pública nº. 09/2023. Prazo: 350 dias. Valor: R$ 9.839.987,91. Dotação orçamentária: 33101.15.451.0004.1218. Fonte: 1501 – 
Outros Recursos não vinculados. Elemento de despesa 4.4.90.51.00.00. Empenho nº 1042/23, no valor de R$ 571.672,19. 
Processo administrativo nº 1480.2023.04. 
 
Instrumento nº 083/23: Contrato, celebrado em 09/11/2023. Arquivado às fls. 846 a 862, no livro nº 02/23. Partes: MUNICÍPIO DE 
QUEIMADOS e TRATEC CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP, CPF/CNPJ nº 06.123.141/0001-88. TP 17/23. Objeto: O presente 
instrumento tem por objeto a contratação de empresa para execução de obra de Reforma da Escola Municipal Ilciléa Paulino de 
Lima, no Município de Queimados/RJ, conforme projeto básico e anexos presentes no edital da Tomada de Preços nº. 17/2023. 
Prazo: 410 DIAS. Valor: R$ 3.135.740,00. Dotação orçamentária: 28101.12.368.0013.1006. Fonte: 1.706.3110 – Transferência 
Especial da União (emenda individual impositiva – art. 166-A da CF), 1550 – FNDE – Salário-Educação. Elemento de despesa 
4.4.90.51.00.00. Empenho nº 1034/2023, 1072/2023, no valor de R$ 360.092,26. Processo administrativo nº 1867.2023.04. 
Instrumento nº 084/23: Termo de Ajuste de Contas e Reconhecimento de Dívida, celebrado em 10/11/2023, ao instrumento nº 
172/19 celebrado em 06/11/2019. Arquivado às fls. 863 a 865, no livro nº 02/23. Partes: MUNICÍPIO DE QUEIMADOS e FORÇA 
AMBIENTAL LTDA, CPF/CNPJ nº 20.217.115/0001-40. Objeto: O presente Termo de Ajuste e Reconhecimento de Dívida tem 
como objeto a quitação do valor total da prestação de serviço de contínuo de limpeza de logradouros públicos, e coleta, remoção e 
transporte de resíduos sólidos urbanos e de serviços de saúde no Município de Queimados até sua destinação final, no período de 
09 de julho de 2020 a 08 de novembro de 2020, sem cobertura contratual. Valor: R$ 1.057.362,65. Dotação orçamentária: 
35101.15.452.0022.2081. Fonte: 1704 – Recursos transferidos pela União - Royalties. Elemento de despesa 3.1.90.92.00.00. 
Empenho nº 1053/2023, no valor de R$ 1.057.362,65. Processo administrativo nº 3627.2020.20. 

 
GRACIELLE GISLENE OLIVEIRA DA SILVEIRA DA SILVA 

Procuradora Geral do Município 
Mat. 6320/73 
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Atos do Secretário de Comunicação 
 
PORTARIA Nº 002/SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO/2023, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

O Secretário Municipal de Comunicação, no uso de suas atribuições legais;  

 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 58 e 67 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, determina o acompanhamento e 
a fiscalização da execução dos contratos, por representante da Administração especialmente designado;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar a gestão e a fiscalização de contratos de serviços terceirizados, promovendo a 
padronização de rotinas e a regulamentação de procedimentos no âmbito da Secretaria de Comunicação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Constituir a Comissão para Acompanhamento, Fiscalização e Validação de Execução dos contratos celebrados no âmbito 
da Secretaria Municipal de Comunicação. 

 

Art. 2º - Designar os seguintes servidores para acompanhar, fiscalizar e validar, conjunta ou separadamente, os contratos 
celebrados no âmbito da Secretaria Municipal de Comunicação: 

 
I. Davi Darlan do Nascimento, Assessor de Imprensa, matrícula nº 14788/01; 

II. Samuel dos Santos Silva, Coordenador de Assuntos Institucionais, matrícula nº 15250/01; 
III. Maria Odete Castelo Santos, Chefe de Divisão de Recursos Humanos, matrícula nº 14576/01 

 

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

LEANDRO MACHADO CARDOSO 
Secretário de Comunicação 

Matrícula: 11391/05 
 

Atos do Secretário Municipal de Administração 

 

Processo nº 1331/2022/03. Com base na Ata produzida durante a fase de julgamento às fls. 1680/1813, elaborados pelo senhor 
pregoeiro, e no parecer da Controladoria Geral do Município – CGM, às fls. 1834/1842, HOMOLOGO, na forma da Lei, o 
procedimento do Pregão Eletrônico nº 06/2023 – contratação de empresa especializada para formação de Ata de Registro de 
Preços para futuras aquisições de materiais de expediente, de limpeza e de consumo, a fim de realizar o reabastecimento do 
Almoxarifado Central e o atendimento da Secretaria Municipal de Administração (demais Secretarias e Órgãos Municipais), 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, do Município de Queimados/RJ, pelo período de 
12 (doze) meses. ADJUDICO o objeto consignado às Empresas L&E DIVERSIDADE COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 
01.013.839/0001-27, com o item nº 17, no valor total de R$ 71.520,00 (setenta e um mil, e quinhentos e vinte reais); ESSENCIAL 
COSMÉTICOS INDUSTRIA LTDA, CNPJ nº 01.592.547/0001-96, com o item nº 107, no valor total de R$ 9.902,90 (nove mil, 
novecentos e dois reais e noventa centavos); V3TEX COMÉRCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA, CNPJ nº 03.665.372/0001-25, 
com os itens nº 106, 108, 119, 166 e 169, no valor total  de R$ 41.660,00 (quarenta e um mil, e seiscentos e sessenta reais); RC 
RAMOS COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 07.048.323/0001-02, com os itens nº 19, 20, 21, 33, 56 e 84, no valor total  de R$ 182.788,32 
(cento e oitenta e dois mil, setecentos e oitenta e oito reais e trinta e dois centavos); CASTRO E CASTRO COMÉRCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 08.198.623/0002-03, com os itens nº 05, 06, 60, 80 e 95, no valor total de R$ 53.715,68 (cinquenta 
e três mil, setecentos e quinze reais e sessenta e oito centavos); DUOLIMP COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 11.506.338/0001-36, com 
os itens nº  01, 03, 04, 13, 14, 16, 18, 54, 76, 77, 81, 89, 93, 102 e 161, no valor total de R$ 52.649,61 (cinquenta e dois mil, 
seiscentos e quarenta e nove reais e sessenta e um centavos); SANIGRAN LTDA, CNPJ nº 15.153.524/0001-90, com os itens nº 
111, 116, 135, 144 e 162, no valor total de R$ 10.644,96 (dez mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos); 
RCB SOLUÇÕES.COM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ nº 16.813.260/0001-16, com o item nº 133, no valor total de 
R$ 22.585,20 (vinte e dois mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos); A.A DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE 
ARTIGOS DE DECORAÇÃO LTDA, CNPJ nº 17.063.632/0001-05, com os itens nº 22, 47, 48, 90, 91, 92, 96 e 101, no valor total 
de R$ 24.224,95 (vinte e quatro mil, duzentos e vinte e quatro reais e noventa e cinco centavos); VIPE COMERCIAL LTDA, CNPJ 
nº 17.526.067/0001-67, com os itens nº 134, 155 e 167, no valor total de R$ 30.643,88 (trinta mil, seiscentos e quarenta e três reais 
e oitenta e oito centavos); COMERCIAL TARGET DE EPI E EPC LTDA, CNPJ nº 19.367.167/0001-13, com o item nº 142, no valor 
de R$ 6.470,19 (seis mil, quatrocentos e setenta reais e dezenove centavos); SHERIDAN RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ nº 19.932.323/0001-41, com os itens nº 118, 121, 125, 139, 140, 143, 153, 163 e 177, no valor total de R$ 63.213,59 
(sessenta e três mil, duzentos e treze reais e cinquenta e nove centavos); 7 SERVICES COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ nº 22.433.512/0001-84 com o item nº 137, no valor total de R$ 4.157,16 (quatro mil, cento e 
cinquenta e sete reais e dezesseis centavos); E. L. TONANE DE SOUZA COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 26.185.189/0001-28, com 
os itens nº 67 e 69, no valor total de RS 9.100,00 (nove mil e cem reais); DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA, CNPJ nº 
26.844.478/0001-91, com os itens nº 10, 15, 26, 27, 28, 36, 43, 51, 53, 65, 66, 68, 70, 82, 99, 109, 128, 130, 132, 136, 138, 141, 
147, 149, 150, 151, 152, 157, 159, 164, 165 e 175, no valor total de R$ 272.749,71 (duzentos e setenta e dois mil, setecentos e 
quarenta e nove reais e setenta e um centavos); ALNETTO COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 27.039.914/0001-12, com 
o item nº 73, no valor total de R$ 5.950,00 (cinco mil, e novecentos e cinquenta reais); GLOBAL BRASIL COMERCIAL LTDA, 
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CNPJ nº 27.217.586/0001-05, com os itens nº 07, 31, 52, 57, 59, 63, 64, 83, 100 e 123, no valor total de R$ 109.813,19 (cento e 
nove mil, oitocentos e treze reais e dezenove centavos); ELCANA SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 28.693.130/0001-76, com os itens 
nº 86 e 156, no valor total de R$ 6.092,00 (seis mil e noventa e dois reais); BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA, CNPJ nº 28.719.518/0001-07, com o item nº 174, no valor de R$ 3.562,00 (três mil, quinhentos e sessenta e dois reais); 
DISTRIBUIDORA LIMPOLI LTDA, CNPJ nº 30.679.381/0001-48, com os itens nº 34, 44, 50, 72, 117 e 148, no valor total de R$ 
34.210,95 (trinta e quatro mil, duzentos e dez reais e noventa e cinco centavos); LIMA COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ nº 30.735.771/0001- 98, com os itens nº 29, 30, 42, 110, 113, 114, 129, 154, 160, 170, 171, 172 e 173, no valor total 
de RS 161.183,35 (cento e sessenta e um mil, cento e oitenta e três reais e trinta e cinco centavos); JM GOL COMÉRCIO 
REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº 31.371.075/0001-02, com o item nº 158, no valor total de RS 50.953,42 (cinquenta mil, 
novecentos e cinquenta e três reais e quarenta e dois centavos); VI MERCADORIAS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA, CNPJ nº 
31.952.323/0001-09 com os itens nº 112 e 168, no valor total de R$ 29.524,00 (vinte e nove mil, e quinhentos e vinte e quatro 
reais); REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA, CNPJ nº 36.336.388/0001-43, com os itens nº 85, 87 e 88, no valor total de R$ 
18.836,34 (dezoito mil, oitocentos e trinta e seis reais e trinta e quatro centavos); SENSATION COMPRA E REVENDA DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 38.234.368/0001-97, com os itens nº 120, 126, 127, 145 e 146, no valor total de R$ 
30.360,14 (trinta mil, trezentos e sessenta reais e quatorze centavos); COMPASTAS COMÉRCIO E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA, 
CNPJ nº 39.685.747/0001-66, com os itens nº 02, 55, 62 e 79, no valor total de R$ 81.296,33 (oitenta e um mil, duzentos e noventa 
e seis reais e trinta e três centavos); RIO INTELIGENCIA DE NEGÓCIOS, INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
40.397.188/0001-78, com os itens nº 115, 124 e 176, no valor total de R$ 106.435,55 (cento e seis mil, quatrocentos e trinta e cinco 
reais e cinquenta e cinco centavos); EXCLUSIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS, PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 
41.597.891/0001-92, com o item nº  24, no valor total de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais); DOAC COMÉRCIO & SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ nº 44.650.853/0001-44, com o item nº 46, no valor total de R$ 343,20 (trezentos e quarenta e três reais e vinte 
centavos); G. M. BAUER COMÉRCIO E LICITAÇÕES, CNPJ nº 45.740.175/0001-73, com o item nº 49, no valor total de R$ 
9.751,00 (nove mil, setecentos e cinquenta e um reais); COMERCIAL CAETANO VIEIRA LTDA, CNPJ nº 45.806.440/0001-79, com 
os itens nº 25, 94 e 98, no valor total de R$ 17.293,80 (dezessete mil, duzentos e noventa e três reais e oitenta centavos); LEWAN 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 46.316.282/0001-31, com o item nº 131, no valor total de R$ 12.075,00 (doze mil e 
setenta e cinco reais); PRIMEPROTECH SERVIÇOS DE LIMPEZA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, CNPJ nº 
46.786.274/0001-59, com o item nº 105, no valor total de R$ 10.675,60 (dez mil, seiscentos e setenta e cinco reais e sessenta 
centavos); MENNO INFORMÁTICA E GRÁFICA LTDA, CNPJ nº 47.699.350/0001-51, com os itens nº 103 e 104, no valor total de 
R$ 3.220,00 (três mil, duzentos e vinte reais); D. M FORNECIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 47.756.323/0001-73, com os 
itens nº 11, 12, 23, 58, 61, 71, e 122, no valor total de R$ 52.117,40 (cinquenta e dois mil, cento e dezessete reais e quarenta 
centavos); KINGDOM LICITAÇÃO LTDA, CNPJ nº 48.500.314/0001-80, com os itens nº 08, 09, 32, 45, 74, 75 e 78, no valor total 
de R$ 99.927,60 (noventa e nove mil, novecentos e vinte e sete reais e sessenta centavos); MANOS COMÉRCIO ATACADISTA 
DE MATERIAIS LTDA, CNPJ nº 49.464.439/0001-64, com os itens nº 35, 37, 38, 39, 40 e 97, no valor total de R$ 151.370,67 
(cento e cinquenta e um mil, trezentos e setenta reais e sessenta e sete centavos);  e TOP LASER LTDA, CNPJ nº 
49.690.292/0001-20, com o item nº  41, no valor de R$ 19.206,00 (dezenove mil, duzentos e seis reais); perfazendo o valor total de 
R$ 1.870.943,69 reais (um milhão oitocentos e setenta mil, novecentos e quarenta e três reais e sessenta e nove centavos). 

 

Processo nº 3037/2023/03. De acordo com o parecer da Procuradoria Geral do Município, às fls. 205/215, e da Controladoria 
Geral do Município, às fls. 200/201, AUTORIZO na forma da Lei, a prorrogação do prazo de prestação de serviço de LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, sem fornecimento de combustível e sem motorista, quilometragem livre, com até 2 anos de uso 
e/ou 20.000 Km rodados, para uso administrativo e operacional, por mais 12 (doze) meses, a contar de 16/11/2023. AUTORIZO a 
celebração de Termo Aditivo com a empresa  NIU SERVIÇOS EXPRESSOS LTDA, CNPJ Nº 12.085.705/0001-38, no valor de R 
548.999,76 (Quinhentos e quarenta e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e setenta e seis centavos), nos termos do  art. 
57, inciso IV da Lei Nº. 8.666/93. 

PAULO CESAR TAVARES ARAUJO 
Secretário de Municipal de Administração 

Matrícula nº6730/01 

 

Atos do Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

 

PORTARIA Nº 007/2023. Com base na Lei Complementar nº 195/2020 e Decretos Federais sob nº 11.453/2023 e 11.525/2023, o 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo no uso de suas atribuições legais, em conjunto com a Comissão de Classificação e 
Seleção. 

RESOLVE: 
  

Prorrogar o prazo para inscrição na CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023 – Demais Áreas da Cultura que tem por finalidade 
contemplar os fazedores culturais Queimadenses que terão seus projetos selecionados através do Edital até o dia 17/11/2023, e, 
consequentemente, alterar os prazos seguintes, passando os prazos descritos no ANEXO 09 da Chamada Pública a constar da 
seguinte forma: 

 
ETAPAS DATAS 

INSCRIÇÕES 05/11/2023 à 17/11/2023 às 17h 

IMPUGNAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA 06/11/2023 à 08/11/2023 

ANÁLISE DA COMISSÃO DE 
CLASSIFICAÇÃO/SELEÇÃO 

18/11/2023 à 23/11/2023 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DOS 
CLASSIFICADOS 

24/11/2023 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO AO RESULTADO DE 
CLASSIFICAÇÃO  

27/11/2023 à 29/11/2023  
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ANÁLISE DA COMISSÃO RECURSAL 30/11/2023 à 04/12/2023 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DE 
CLASSIFICAÇÃO E LISTAGEM DOS SELECIONADOS  

05/12/2023 

RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DOS 
SELECIONADOS PARA ANÁLISE  

06/12/2023 à 11/12/2023  

ANÁLISE DA COMISSÃO DA HABILITAÇÃO 12/12/2023 à 14/12/2023 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PREMILINAR DA 
HABILITAÇÃO 

15/12/2023 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO AO RESULTADO DE 
HABILITAÇÃO 

18/12/2023 à 20/12/2023  

ANÁLISE DA COMISSÃO RECURSAL 21/12/23 e 22/12/2023 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DE 
HABILITAÇÃO E LISTAGEM PARA CONTRATAÇÃO  

26/12/2023 

CONTRATAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 27/12/2023 à 31/12/2023 

 

Rômulo F. Sales 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Matrícula: 14194/02 

 

PORTARIA Nº 008/2023. Com base na Lei Complementar nº 195/2020 e Decretos Federais sob nº 11.453/2023 e 11.525/2023, o 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo no uso de suas atribuições legais, em conjunto com a Comissão de Classificação e 
Seleção. 

RESOLVE: 
  

Prorrogar o prazo para inscrição na CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2023 – Audiovisual que tem por finalidade contemplar os 
fazedores culturais Queimadenses que terão seus projetos selecionados através do Edital até o dia 17/11/2023, e, 
consequentemente, alterar os prazos seguintes, passando os prazos descritos no ANEXO 10 da Chamada Pública a constar da 
seguinte forma: 

 

ETAPAS DATAS 

INSCRIÇÕES 05/11/2023 à 17/11/2023 às 17h 

IMPUGNAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA 06/11/2023 à 08/11/2023 

ANÁLISE DA COMISSÃO DE 
CLASSIFICAÇÃO/SELEÇÃO 

18/11/2023 à 23/11/2023 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DOS 
CLASSIFICADOS 

24/11/2023 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO AO RESULTADO DE 
CLASSIFICAÇÃO  

27/11/2023 à 29/11/2023  

ANÁLISE DA COMISSÃO RECURSAL 30/11/2023 à 04/12/2023 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DE 
CLASSIFICAÇÃO E LISTAGEM DOS SELECIONADOS  

05/12/2023 

RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DOS 
SELECIONADOS PARA ANÁLISE  

06/12/2023 à 11/12/2023  

ANÁLISE DA COMISSÃO DA HABILITAÇÃO 12/12/2023 à 14/12/2023 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PREMILINAR DA 
HABILITAÇÃO 

15/12/2023 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO AO RESULTADO DE 
HABILITAÇÃO 

18/12/2023 à 20/12/2023  

ANÁLISE DA COMISSÃO RECURSAL 21/12/23 e 22/12/2023 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DE 
HABILITAÇÃO E LISTAGEM PARA CONTRATAÇÃO  

26/12/2023 

CONTRATAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 27/12/2023 à 31/12/2023 

 

Rômulo Sales 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Matrícula: 14194/02 

 

Atos do Conselho Municipal de Turismo 

 

ATO N° 13/COMTUR/2023 

O Presidente do Conselho Municipal de Turismo de Queimados, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
vigente, CONVOCA todos os membros do Conselho Municipal de Turismo para a Reunião Extraordinária do COMTUR a realizar-se 
no dia 17 de novembro de 2023, às 14:30 primeira chamada e 15:00 segunda chamada, via videoconferência através do Google 
Meet.  

 

Com as seguintes pautas: 
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1. Verificação de quórum; 

2. Leitura e aprovação da ata anterior; 

3. Informes em geral. 

ROMULO SALES 

Presidente do Conselho Municipal de Turismo 

 

Atos do Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

 

RELATÓRIO DA 3º CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

QUEIMADOS / RJ 

 

 

 

Data e local:  
21 de Outubro de 2023, no Teatro Municipal Metodista, situado na Avenida Vereador Marinho Hemetério de Oliveira, nº 1180 – 
Bairro Vila Pacaembu – Queimados/RJ 
Decreto de Convocação:  
Decreto Municipal nº 2992/2023, publicado no DOQ 188 de 06 de Outubro de 2023. 

 

Tema da Conferência:  

“Cenário atual e futuro na implementação dos Direitos da Pessoa com Deficiência: Construindo Queimados mais inclusivo”  

 

Eixos da Conferência: 
Eixo 01: Estratégias para manter e aprimorar o controle social assegurando a participação das pessoas com deficiência  
Eixo 02: Garantia do acesso das pessoas com deficiência às políticas públicas e avaliação biopsicossocial unificada 
Eixo 03: Financiamento da promoção de direitos da pessoa com deficiência 
Eixo 04: Cidadania e Acessibilidade  
Eixo 05: Os desafios da comunicação universal 
 
Comissão Organizadora da 3ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Queimados: 
Fernando de Moraes Oliveira (SEMDHPROC) - Coordenador 
Caio Cesar Rodrigues Macedo (SEMAS) 
Edson Ferreira da Silva (Rotary Club de Queimados) 
Leonardo da Silva Pereira (SEMED) 
Neusa dos Santos Senra (APAE Queimados) 
Shirley Cavalcante de Queiroz Barboza (SEMUS) 
Tereza Cristina de Oliveira Sousa (OAB/RJ) 
Waldira Viol Soares (Golfinhos da Baixada) 

 

Nº total de participantes: 237. 

 

 Delegados Participantes 

Sociedade Civil 04 186 

Governo 04 51 

Total 8 237 

 

Programação: 
 
08:00h - Credenciamento e café da manhã; 
09:00h - Mesa de abertura com autoridade; 
09:30h - Leitura do Regimento Interno; 
10:00h - Formação de mesa técnica; 
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10:30h - Apresentação Artistica; 
11:00h - Palestra Magna;  
12:00h - Intervalo para Almoço; 
13:00h - Grupos de Trabalho; 
14:00h - Eleição de delegados; 
14:00h – Apresentação Artistica; 
15:00h - Plenária Final 

 

Tema da(s) Palestra(s): 
Palestra-Magna:“Cenário atual e futuro na implementação dos Direitos da Pessoa com Deficiência: Construindo Queimados mais 
inclusivo”, ministrada pelo Prof. Roberto Paixão - Vice-Presidente do CEPED (Conselho Estadual de Direitos da PCD). 
 
Principais pontos Observados/Debatidos nas Palestras pelos Participantes:  
  
Em sua apresentação, o palestrante reforça a importância da existência das Conferências, dos Conselhos e da paridade na 
representação no Conselho e na eleição dos delegados da Conferência. Apresenta o histórico das Conferências Nacionais da 
Pessoa com Deficiência realizadas com seus temas centrais e sua importância no planejamento e na execução da política. Para 
esta Conferência, o tema central, o subtema, os eixos temáticos e os subtemas de cada eixo devem ser observados na 
apresentação das propostas e apresenta-os a plenária. No Eixo I - Estratégias para manter e aprimorar o controle social 
assegurando a participação das pessoas com deficiência, cujo objetivo deste Eixo é elaborar propostas que auxiliem 
estrategicamente o aprimoramento da participação social das pessoas com deficiência nas diferentes etapas relacionadas às 
políticas públicas, considerando a conjuntura do país e os diversos marcadores sociais da diferença que se intersectam com a 
deficiência, tais como raça, etnia, gênero, geração, território, orientação sexual etc. No Eixo II - Garantia do acesso das pessoas 
com deficiência às políticas públicas e avaliação biopsicossocial unificada, exprime sua preocupação em relação a avaliação 
biopsicossocial, pois pode acarretar perda de direitos a PCD’s, cujo objetivo deste eixo é elaborar propostas relacionadas ao 
acesso das pessoas com deficiência às políticas públicas na perspectiva dos direitos humanos, da transversalidade e do cuidado, 
considerando a avaliação biopsicossocial unificada da deficiência como um dos pilares garantidores da equidade e da inclusão. No 
eixo III - Financiamento da promoção de direitos da pessoa com deficiência, relata que o município está avançado neste tema pois 
possui fundo próprio e há boa interlocução entre governo e sociedade civil na discussão desta política, cujo objetivo deste eixo é 
Refletir sobre o cenário vigente relativo ao financiamento das políticas públicas e, em seguida, dispor propostas para o 
estabelecimento de um fundo nacional dos direitos das pessoas com deficiência, possíveis caminhos para o aporte de recursos a 
esse fundo, bem como sobre mecanismos para o acompanhamento e controle social da aplicação do financiamento ora proposto. 
No Eixo IV - Cidadania e Acessibilidade, relata que o mercado contrata pessoa com deficiência leve, não cumprindo a lei e ressalta 
a importância dos Concursos Públicos para a vida laboral de PCD’s. Também indica que nos eixos não foram indicados as políticas 
de esporte e lazer e de cultura voltados a PCD’s. O objetivo deste Eixo é propor medidas que garantam a plena implementação da 
Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência que apontem o acesso a Direitos em equidade de 
oportunidades, eliminando barreiras que dificultem a participação de pessoas com deficiência e com mobilidade reduzida na 
sociedade. No Eixo V - Os desafios para a comunicação universal, indica a importância do subtema 03 sobre campanhas 
educativas de combate ao capacitismo e sobre os direitos das PCD’s, indicando que os PCD’s devem se manifestar sobre as suas 
próprias dificuldades e sugere que cada pasta tenha em seus quadros uma pessoa com deficiência. O objetivo deste Eixo é 
elaborar propostas que fortaleçam o desenvolvimento de tecnologias assistivas de informação e comunicação nas mídias sociais, 
visando valorizar o protagonismo das pessoas com deficiência e difundir conhecimentos e informações que promovam a inclusão e 
combata o capacitismo. O palestante apresenta as etapas que o Conselho deve cumprir para a Conferência Estadual e o Estadual 
para a Nacional. O palestrante apresenta o Plano Viver Sem Limite (Plano Nacional dos Direitos da PCD’s) e indica seu estudo e o 
Plano Viver Sem Limites II. O palestrante apresenta o projeto que participa em Nova Iguaçu e reforça a importância da parceria do 
governo com a sociedade civil nos Conselhos para a construção da política de direitos da PCD’s, e sua posterior divulgação, e dar 
visibilidade e a PCD’s. 
 
Síntese do Conteúdo das Discussões da Conferência: 
 
No Eixo 01 tem por objetivo do Eixo I elaborar propostas que auxiliem estrategicamente o aprimoramento da participação social 
das pessoas com deficiência nas diferentes etapas relacionadas às políticas públicas, considerando a conjuntura do país e os 
diversos marcadores sociais da diferença que se intersectam com a deficiência, tais como raça, etnia, gênero, geração, território, 
orientação sexual etc. 
 
No Eixo 02 tem por objetivo do Eixo II elaborar propostas relacionadas ao acesso das pessoas com deficiência às políticas públicas 
na perspectiva dos direitos humanos, da transversalidade e do cuidado, considerando a avaliação biopsicossocial unificada da 
deficiência como um dos pilares garantidores da equidade e da inclusão. 
 
No Eixo 03 tem por objetivo do Eixo III refletir sobre o cenário vigente relativo ao financiamento das políticas públicas e, em 
seguida, dispor propostas para o estabelecimento de um fundo nacional dos direitos das pessoas com deficiência, possíveis 
caminhos para o aporte de recursos a esse fundo, bem como sobre mecanismos para o acompanhamento e controle social da 
aplicação do financiamento ora proposto. 
 
No Eixo 04 tem por objetivo do Eixo IV propor medidas que garantam a plena implementação da Convenção Internacional dos 
Direitos das Pessoas com Deficiência que apontem o acesso a Direitos em equidade de oportunidades, eliminando barreiras que 
dificultem a participação de pessoas com deficiência e com mobilidade reduzida na sociedade. 
 
No Eixo 05 tem por objetivo do Eixo V elaborar propostas que fortaleçam o desenvolvimento de tecnologias assistivas de 
informação e comunicação nas mídias sociais, visando valorizar o protagonismo das pessoas com deficiência e difundir 
conhecimentos e informações que promovam a inclusão e combata o capacitismo. 
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Propostas aprovadas pela Plenária da 3ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Queimados/RJ: 
 
Eixo 01: 1) Descentralização de reuniões do COMDEPEDE no município, mensalmente fazendo em associações e escolas 
contando com o apoio da sociedade civil e avaliação da descentralização a cada 03 meses; 2) Criar um observatório de estudos e 
pesquisas no município que faça o diagnóstico das necessidades da Pessoa com deficiência; 3) Garantir transporte acessível que 
atenda as necessidades da PCD para que eles possam participar de conferências, reuniões de quaisquer conselho do município e 
qualificar motoristas e funcionários para operar os equipamentos dentro do transporte público. 
 
Eixo 02: 1) Realizar campanhas de conscientização para reduzir o estigma em torno das deficiências, aumentando a compreensão, 
sensibilização e aceitação na sociedade; 2) Garantir o cumprimento da legislação que estabele que todos os serviços públicos, 
edifícios, transporte e tecnologias sejam acessíveis para pessoas com deficiência, inclusive os sites da internet, aplicativos e 
documentos em formatos acessíveis; 3) Implementação de Avaliação Biopsicossocial de forma integrar as avaliações 
biopsicossociais em todos os serviços de saúde e apoio social, garantindo que profissionais de saúde e outros tenham treinamento 
para conduzir avaliações que considerem não apenas as necessidades médicas, mas também os aspectos psicológicos e sociais 
das pessoas com deficiência. 
 
Eixo 03: 1) Criar Leis de incentivo municipais para empresas para aportes de recursos ao FUMDEPEDE; 2) Destinar parte de 
valores de multas administrativas, oriundas de violações de direito de pcd’s sejam destinados ao FUMDEPEDE; 3) Destinar 
recursos oriundos de Leis de incentivo estadual e royalties de petróleo para o Fundo Estadual de Integração da Pessoa com 
Deficiência. 
 
Eixo 04: 1) Ampliar a rede de Apoio às famílias das pessoas com deficiência e garantir profissionais de Apoio no processo inclusivo 
nas escolas municipais da rede de ensino, além de equipar arquitetonicamente e pedagogicamente as unidades de ensino com 
materiais acessíveis; 2) Ampliar a garantia de transporte a partir do passe livre, e o mesmo, não ser vinculado apenas ao SUS. 
Além de fortalecer a política de acessibilidade no trânsito a partir de Autoescola com carro adaptado e informes voltados sobre 
pessoas com deficiência, por exemplo; 3) Criação de centro de reabilitação especializado que garanta o atendimento 
multiprofissional, incluindo a equoterapia a todas as pessoas com deficiência e ampliar o sistema de ouvidoria nas secretariais 
municipais, principalmente na Secretaria de Direitos Humanos e promoção da Cidadania -SEMDEHPROC. 
 
Eixo 05: 1) Assegurar, no mínimo, um profissional por unidade escolar que tenha acesso a formação de tecnologia assistiva de 
informação e comunicação, inclusive com a aquisição de materiais  que propiciem inclusão e o anticapacitismo; 2) Promover ações 
de combate ao capacitismo com ênfase na valorização das potencialidades das pessoas  com deficiência; 3) Afiançar recursos e 
políticas públicas para garantir o acesso a informação instrumental e tecnológica no ambiente escolar e ampliar para outros 
equipamentos  e espaços públicos. 
Critérios para a Escolha dos Delegados:  
Os delegados da sociedade civil e governamentais se reuniram e deliberaram para indicar à Plenária os seus delegados à 5ª 
Conferência Estadual de Defesa de Direitos da Pessoa com Deficiência. Após deliberação, a Plenária aprovou de forma unânime, 
os delegados à 5ª Conferência Estadual de Defesa de Direitos da Pessoa com Deficiência. 
 
Delegados Escolhidos para a 5ª Conferência Estadual de Direitos da Pessoa com Deficiência: 
 
 
- Representantes da Sociedade Civil Titulares:  
 
1) Edson Ferreira da Silva - Rotary Club de Queimados;  
2) Tereza Cristina de Oliveira Sousa - OAB/RJ;  
3) Maria do Socorro da Silva Pereira - APAE Queimados;  
4) Alex de Almeida Rosco - Usuário. 
 
 
- Representantes do Governo Titulares:  
 
1) Fernando de Moraes Oliveira - SEMDHPROC;  
2) Carla Ataíde Silva Isidoro - SEMDHPROC;  
3) Leonardo da Silva Pereira - SEMED;  
4) Caio Cesar Rodrigues Macedo - SEMAS. 
 
 
- Representantes da Sociedade Civil Suplentes:  
 
1) Fabiana Teixeira Barbosa - AMBVC;  
2) Paulo Roberto Rosa – Usuário 
 
 
- Representantes do Governo Suplentes: 
  
1) Shirley Cavalcante de Queiroz Barboza - SEMUS;  
2) Ana Paula Ramos da Silva - SEMDHPROC;  
3) Wanderson Ribeiro - SEMUS;  
4) Leonardo Rabello - SEMUTTRAN 
 
 



 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 

ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.         Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 

 
Nº. 211 – Terça-Feira, 14 de Novembro de 2023 - Ano 03 - Página 33    

 

 

Fotos da 3ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Queimados 

 

Responsável pelo preenchimento do Relatório: 
Nome: Caio Cesar Rodrigues Macedo 
Conselheiro do COMDEPEDE – SEMAS 
Nome: Nátilla Kalline de Almeida Santos  
Secretária-Executiva do COMDEPEDE - SEMDEHPROC 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - COMDEPEDE 
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Atos da Junta Administrativa de Recursos de Infrações 

 

ATO Nº 084/2023/JARI. 
O presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, no uso de suas atribuições legais, conforme disposições:  
Considerando o disposto nos artigos 16 e 17 de Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; 
Considerando na resolução CONTRAN nº 357, de 02 de agosto de 2010, em especial o item 6.2 de seu anexo; 
Considerando o disposto da Lei Municipal nº 400, de 26 de maio de 1999; 
Considerando no Decreto Municipal nº 186, de 16 de setembro de 1999; 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.444/2018, que altera a lei 400/1999.                                              

RESOLVE:                                                                                                   
TORNAR PÚBLICO os resultados da análise dos processos abaixo.       
Art.1º A junta Administrativa de Recursos de Infrações reuniu-se na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - SEMUTTRAN, 
situada na Rua Padre Marques, 314 - Centro de Queimados / RJ e julgou os seguintes processos:  
 

PROCESSO PROTOCOLO Nº RESULTADO 

E09/000596/2023 5312/2023/14 DEFERIDO 

E09/000597/2023 5308/2023/14 DEFERIDO 

E09/000434/2023 4723/2023/14 INDEFERIDO 

E09/000560/2023 4494/2023/14 INDEFERIDO 

 
 Livia de Oliveira Silva 

Presidente da Jari (Suplente) 
 

Atos da Comissão de Análise de Defesa Prévia 
 
ATO ° 80/2023/CADEP. 
 
A Comissão de Análise de Defesa Prévia - CADEP, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 281 da Lei 9.503 do 
Código de Trânsito Brasileiro, na resolução n° 619 do CONTRAN, e na portaria n° 11 - SEMUTTRAN/21, publicada no D.O.Q n° 
120 de 22 de junho de 2021, 

RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO os resultados da análise dos processos abaixo.       
 
Art 1º A Comissão de Análise de Defesa Prévia - CADEP,  reuniu-se na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito  - 
SEMUTTRAN,  situada na Rua Padre Marques, 314 Centro de Queimados/RJ e analisou o seguintes processo:  
 

PROCESSO PROTOCOLO Nº RESULTADO 

E09/000622/2023 5573/2023/14 DEFERIDO 

E09/000623/2023 5572/2023/14 DEFERIDO 

E09/000453/2023 Q28590245 INDEFERIDO 

E09/000481/2023 4732/2023/14 INDEFERIDO 

 
Amanda Azevedo da Silva 

Paulo Eduardo Guerra Xavier 
Máyra da Silva Oliveira 

 

Atos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 
RESOLUÇÃO CMDCA, Nº 033 DE 14 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

Dispõe sobre a Organização da Mesa Diretora e Comissões 
Permanentes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA – Mandato 2023-2025. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, no uso de suas atribuições 
estabelecidas na legislação em vigor: 
 
Considerando o princípio da publicidade que deve revestir os atos jurídicos; 
 
Considerando a Portaria Nº 1128/GAP/23 – que forma, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
período de 18 de agosto de 2023 até 18 de agosto de 2025; 
Considerando a Deliberação em Reunião ordinária do CMDCA, realizada em 18 de outubro de 2023 de forma presencial. 
Considerando a Portaria Nº 1422/GAP/23, publicada no D.O.Q n° 199 de 25 de outubro de 2023 do Conselho Municipal do Direito 
da Criança e do Adolescente de Queimados – CMDCA. 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º. Tornar público a Composição da Mesa Diretora e Comissões Permanentes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA, Biênio 2023-2025. 

 
1. MESA DIRETORA 

• Presidente: Anderson Carvalho Chaves - SEMAS 

• Vice-Presidente:  - Waldira Viol Soares – ONG SEMENTES DO FUTURO 

• Secretário Geral: Cristiane da Silva Pimentel de Andrade - SEMEL 

• Secretário Sub - Adjunto: Marisete Sant’ana – CRUZ VERMELHA BRASILEIRA 

• Coord. Comissão I:  Fernanda Luiza dos Santos Brandão – ONG SEMENTES DO FUTURO 

• Coord. Comissão II: Waldira Viol Soares – ONG SEMENTES DO FUTURO 

• Coord. Comissão III: Cristiane da Silva Pimentel de Andrade - SEMEL 

• Coord. Comissão IV: Flávia Cristina dos Santos Figueira - APAE 
 

2. COMISSÕES PERMANENTES: 
 

I. COMISSÃO DE POLÍTICAS BÁSICAS 

• Coordenador:  Fernanda Luiza dos Santos Brandão – ONG SEMENTES DO FUTURO 

• Relator: Dulcelena dos Santos - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA – FILIAL QUEIMADOS 

• Membro: Simone Lima dos Santos Silva - SEGOV 

• Membro: Sandra Maria dos Santos - SEMDEHPROC 
 

II. COMISSÃO DE GARANTIA DE DIREITOS E ACOMPANHAMENTO DO CONSELHO TUTELAR 

• Coordenador: Waldira Viol Soares – ONG SEMENTES DO FUTURO 

• Relator: Jorge Luiz Fernandes Dias - ESPAÇO CULTURAL KUNTA KINTE 

• Membro: Júlio Gabriel Mendonça de Souza - SEMUS 

• Membro: Anderson Carvalho Chaves - SEMAS 
 

III- COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO, ARTICULAÇÃO E MOBILIZAÇÃO 

• Coordenador: Cristiane da Silva Pimentel de Andrade - SEMEL 

• Relator: Fernanda Luiza dos Santos Brandão – ONG SEMENTES DO FUTURO 

• Membro: Eduardo de Souza Mariano - SEMUS 

• Membro: Marisete Sant’ana – CRUZ VERMELHA BRASILEIRA - FILIAL QUEIMADOS 
 

 
IV- COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - (FUMCRIA) 

• Coordenador: Flávia Cristina dos Santos Figueira - APAE 

• Relator: Jorge Luiz Fernandes Dias - ESPAÇO CULTURAL KUNTA KINTE 

• Membro: Júlio Gabriel Mendonça de Souza – SEMUS 

• Membro: Anderson Carvalho Chaves - SEMAS 
       

Art. 2º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 
 

Anderson Carvalho Chaves 
Presidente do CMDCA 

 

Atos do Conselho Municipal de Educação 
  
EXTRATO DA ATA EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-CME- REALIZADA EM 07 DE JUNHO DE 
2023 
 
PARTICIPANTES: Rosemar Carvalho Seixas Lima, Thaianne da Conceição Silva, Mary Lúcia Inácio Dias, Adriana Dutra Marques 
Paixão, Éricka de Brito Queiroz, Shalim de Castro Medeiros, Juliana dos Santos Marques e Cecília Giovana de Oliveira. 
 
ORDEM DO DIA: Em formato híbrido, utilizando o sistema Meet, tendo como pauta a ser discutida: 1- Leitura da ata da reunião 
anterior; 2- Apresentação da Lei 1726 de 15 de março de 2023; 3- Eleição do (a) Presidente do CME; 4- Avaliação do Calendário 
de Reunião Ordinária/2023; 5- Outros. Após conferir o quórum, a reunião teve início às dez horas e trinta minutos. A seguir foi lida 
a Ata da reunião anterior, a saber, do dia 24/04/2023 e a mesma foi aprovada por unanimidade pelos presentes. Em seguida, sfoi 
feita a leitura da Lei 1726 de 15 de março de 2023, para atualização do Regimento Interno do CME. Prosseguindo a secretária 
pergunta, qual dos membros titulares, gostaria de se candidatar a Presidente e Vice-presidente, para a gestão 2023/2026 do CME. 
Após as candidaturas, foram eleitas por votação: Rosemar Carvalho Seixas Lima para Presidente e Shalim de Castro Medeiros 
para Vice-presidente. Logo após foi discutido o calendário de Reuniões Ordinárias/2023, sendo deliberado que as mesmas 
acontecerão todas as terceiras quartas feiras de cada mês às 10 horas. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 12 
horas e 40 minutos. 

Rosemar Carvalho Seixas Lima 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 

 
 
EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-CME, REALIZADA EM 21 DE 
JUNHO DE 2023. 
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PARTICIPANTES: Rosemar Carvalho Seixas Lima, Thaianne da Conceição Silva, Mary Lúcia Inácio Dias, Adriana Dutra Marques 
Paixão, Shalim de Castro Medeiros, Robson do Nascimento Moysés, Rosane Alves da Silva Reis, Sabrina Moreira Diniz  dos 
Santos, Naíza de Azevedo Costa (convidada) e Éricka de Brito Queiroz (convidada). 
 
ORDEM DO DIA: Reunião em formato híbrido, utilizando o sistema Meet. Tendo como pauta a ser discutida: 1- Leitura da Ata da 
Reunião anterior; 2- Indicação de dois membros do CME, para compor o CACS FUNDEB; 3- Eleição de presidente de Câmaras e 
demais membros; 4- Resposta ao Ofício SEMED; 5- Entrega da Minuta do Regimento Interno; 6- Outros. Após conferir o quórum, a 
reunião tem início às 10h25 min. Foi lida a Ata anterior, do dia sete de junho do ano corrente, a qual foi aprovada por unanimidade. 
Seguindo, a presidente citou os três conselhos que são braços da SEMED: CAE, CACS FUNDEB e CME, falando da importância 
dos mesmos para a gestão. Em seguida a presidente pergunta aos conselheiros, quem gostaria de se candidatar como titular e 
como suplente do CME, para ter assento no CACS FUNDEB, informando que o único impedimento para tal, é que já tenham 
participado da gestão anterior do CACS FUNDEB. Após as candidaturas, foram eleitos por unanimidade, os conselheiros: Rosane 
Alves da Silva Reis como titular e Robson do Nascimento Moysés como suplente, representando assim o CME no Conselho do 
CACS FUNDEB. A presidente esclarece que anteriormente, houve um equívoco em relação aos membros do CACS FUNDEB, 
para compor o CME, pois ambos são funcionários públicos de Queimados e essas cadeiras deveriam ser compostas pela 
Sociedade Civil. Sendo então, convocada reunião extraordinária pela presidente do CACS FUNDEB, para o dia dez de julho deste, 
para eleição de novos membros, para atender tal demanda. A presidente informa que o CME, tem três Presidentes: Presidente do 
Conselho pleno e um desdobramento de Câmaras, que são: Câmara de Educação Infantil e Ensino Fundamental e Câmara de 
Planejamento, Legislação e Normas. Então por deliberação do Conselho, foram eleitas, pelos seus pares. Para compor a Câmara 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental: Thaianne da Conceição Silva, como presidente e demais membros as conselheiras 
Rosane Alves da Silva Reis, Sabrina Moreira Diniz dos Santos e Adriana Dutra Marques Paixão. E para a Câmara de 
Planejamento, Legislação e Normas: Mary Lúcia Inácio Dias, como presidente e demais membros os conselheiros,  Sharlim de 
Castro Medeiros e Robson do Nascimento Moysés. Seguindo para o próximo item: Resposta do ofício nº 1077 da SEMED ao 
Conselho Municipal de Educação, referente à denúncia de irregularidade de funcionamento da Escola Estrelinha do Saber, após 
constatar junto ao setor de Supervisão Escolar que a referida Instituição não possui autorização para funcionamento, a presidente 
pede autorização ao Conselho para fazer uma resposta similar a que foi feita anteriormente, para o ofício de nº 668, do Gabinete 
do Secretário, para outra Instituição em condições semelhantes, notificando a SEMED que se notifique a referida Instituição e a 
Secretária de Fazenda, para as devidas providências. Tal autorização foi aprovada por unanimidade. Em seguida, a presidente faz 
a entrega da Minuta do Regimento Interno, para posterior discussão e estudo na próxima reunião.  Também para a próxima 
reunião, foi deliberado que a Câmara de Legislação e Normas, deverá fazer um levantamento das escolas autorizadas, para 
publicação. E a Câmara de Ed. Infantil e Ensino Fundamental, a Minuta de Chamamento Público para as escolas que desejem 
iniciar o funcionamento em 2024, para publicação, com prazo para inscrição até 31 de agosto do corrente ano. Nada mais havendo 
a tratar, a reunião foi encerrada às 11h50min. 

Rosemar Carvalho Seixas Lima 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 

 

Atos do Conselho da Cidade de Queimados 
 
Resolução 021/CONCIQ/2023. 
 

A Presidenta do Conselho da Cidade de Queimados, no uso de suas atribuições legais, conforme preceituado na Lei nº 
775/06 de 23 de maio de 2006 e Regimento Interno. 

RESOLVE: 
 

Convocar todos os (as) Conselheiros (as) Governamentais e não Governamentais e Convidados (as) para a 
Reunião Ordinária, que será realizada no Auditório do Sindicato dos Rodoviários (S.T.T.M.Q.J), situado na Rua Augusto 
Muguet nº 176, Centro, Queimados, RJ, no dia 16 de novembro de 2023, com a 1ª chamada às 14:30h e a 2ª chamada às 
15:00h, com a seguinte pauta:  
 

1. Abertura e verificação do Quórum;  
2. Aprovação de Atas das Reuniões Ordinárias dos meses de setembro/2023 e outubro/2023; 
3. Apresentação do Manual de Acessibilidade; 
4. Introdução à apresentação da Lei de Uso e Ocupação do Solo; 
5. Informes e Encerramentos. 

 
AMANDA BARRETO RODRIGUES 

Presidente (CONCIQ) 
Portaria nº 896/GAP/2023 

 

Atos do Poder Legislativo 
 
ATO nº 066/2023. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Queimados, no uso das suas atribuições legais e regimentais; 
 
Considerando a renúncia ao cargo de secretário do vereador Lúcio Mauro Lima de Castro, através do ofício n. 048/2023 lido 
perante ao Plenário, na forma do artigo 27 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Queimados; 
 
Considerando o previsto nos art. 19 e art. 30 do Regimento Interno da Casa Legislativa n/f do art. 14 do mesmo diploma legal; 
Considerando que o período para a realização das inscrições das chapas que concorrerão à eleição ao cargo de Secretário da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Queimados – RJ, se dará em 14 de novembro  e o seu término aos 30 dias do mesmo mês, 
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em obediência à disposição contida no art. 19 do Regimento Interno da Casa Legislativa. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1o - Tornar público através de edital de convocação, que o período para a realização das inscrições das chapas que irão 
concorrer à eleição do cargo de Secretário da Mesa Diretora, ocorrerão improrrogavelmente entre os 
dias 14 a 30 de novembro de 2023, das 08h às 17h. 
 
Art. 2o - Os requerimentos de inscrição deverão ser efetuados através de protocolo físico em seu local de costume, com posterior 
remessa à Secretaria da Casa Legislativa, a qual providenciará a abertura de processo destinado a análise prévia de 
admissibilidade das chapa inscrita e o acompanhamento do processo eleitoral, cujo término se dará com a posse da chapa 
declarada vencedora.  
 
Art. 3o - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

Queimados, 14 de novembro de 2023. 
Elerson Leandro Alves 

Presidente da Câmara Municipal de Queimados 
________________________________________________________________ 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DO CARGO DE SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
QUEIMADOS – RJ 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, representada por seu 
PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com fincas no art. 19 do Regimento Interno da Casa Legislativa n/f do art. 14 do 
mesmo diploma legal, em virtude da renúncia do cargo de secretário da Mesa Diretora do vereador Lúcio Mauro Lima de Castro, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que as inscrições da chapas que pretendem concorrer à eleição do cargo de 
secretário da Mesa Diretora, serão realizadas improrrogávelmente no período compreendido entre os dias 14 a 30 de novembro de 
2023, das 08h às 17h, através de protocolo físico no local de costume. 
 

ELERSON LEANDRO ALVES 
Presidente da Câmara Municipal de Queimados 

________________________________________________________________ 
 
DECRETO LEGISLATIVO N°560/2023, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023. 
AUTOR: VER. PAULO SALVADOR DE SOUZA BASTOS 
  
“Outorga Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Ilmo. Sr. BENEDITO AGUINALDO ELEOTÉRIO - PASTOR”. 
 
Câmara Municipal de Queimados por seus representantes legais DECRETA: 
 
Art.1° - Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Queimadense, ao Ilmo. Sr. BENEDITO AGUINALDO ELEOTÉRIO - 
PASTOR, conforme dispõe o Inciso XXI Artigo 40 da Lei Orgânica Municipal. 
 
Art.2° - A Câmara Municipal de Queimados expedirá diploma referente a presente outorga, a ser entregue ao agraciado. 
 
Art.3° - A Mesa Diretora da Câmara marcará Sessão Solene do certificado de Título de Cidadão Queimadense. 
 
Art.4° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário. 
 

ELERSON LEANDRO ALVES 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 

________________________________________________________________ 
 
DECRETO LEGISLATIVO N°561/2023, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023. 
AUTOR: VER. JEFFERSON DIAS DA SILVA 
  
“Outorga Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Ilmo. Sr. MARIO JORGE DA SILVA”. 
 
Câmara Municipal de Queimados por seus representantes legais DECRETA: 
 
 
Art.1° - Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Queimadense, ao  Ilmo. Sr. MARIO JORGE DA SILVA, conforme dispõe o 
Inciso XXI Artigo 40 da Lei Orgânica Municipal. 
 
Art.2° - A Câmara Municipal de Queimados expedirá diploma referente a presente outorga, a ser entregue ao agraciado. 
 
Art.3° - A Mesa Diretora da Câmara marcará Sessão Solene do certificado de Título de Cidadão Queimadense. 
 
Art.4° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário. 
 

ELERSON LEANDRO ALVES 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
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DECRETO LEGISLATIVO N°562/2023, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023. 
AUTOR: VER. JEFFERSON DIAS DA SILVA 
  
“Outorga Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Ilmo. Sr. LUIS CLAUDIO BABO TORRES”. 
 
Câmara Municipal de Queimados por seus representantes legais DECRETA: 
 
Art.1° - Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Queimadense, ao Ilmo. Sr. LUIS CLAUDIO BABO TORRES, conforme 
dispõe o Inciso XXI Artigo 40 da Lei Orgânica Municipal. 
 
Art.2° - A Câmara Municipal de Queimados expedirá diploma referente a presente outorga, a ser entregue ao agraciado. 
 
Art.3° - A Mesa Diretora da Câmara marcará Sessão Solene do certificado de Título de Cidadão Queimadense. 
 
Art.4° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário. 
 

ELERSON LEANDRO ALVES 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 

 

Avisos, Editais e Notificações 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2023 
 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para  Formação de Ata de Registro de Preços para Aquisição, por meio de 
Pregão Eletrônico, de Prestação de Serviços de Segurança Desarmada com Controladores de Acesso e Vigilantes com 
(CNV), Locação de Detectores de Metal e Rádios transmissores/Receptores, e Serviço de Bombeiros Civis (socorristas) 
comuns à realização de eventos sob demanda, visando atender as Secretarias e Órgãos Municipais da Prefeitura Municipal de 
Queimados/RJ, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e Edital e seus anexos, para os 
eventos previstos para os anos de 2023 e 2024. 
ADMINISTRATIVO: 4649.2023.29 

RETIRADA DO EDITAL: https://queimados.rj.gov.br/avisos-licitacao?fonte=1 ou na Prefeitura, Rua Hortência, 92 – Centro, 
das 09:00 às 12:00 horas e 14:00 às 16:00 horas, mediante a entrega de 01 (uma) RESMA DE PAPEL A4 e carimbo do CNPJ da 
Empresa. 

DATA / HORA: 30/11/2023 às 10:00 horas. 
Filipe Martins Silva 

Pregoeiro - CPLMSO 
 

 

https://queimados.rj.gov.br/avisos-licitacao?fonte=1



